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3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA

3.1 Das vagas destinadas a cada nível/área de atuação e das
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo
seletivo, 5% serão providas na forma do § 2.º do artigo 5.º da Lei n.º
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Decreto n.º 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, e suas alterações.

3.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
3.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o
primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse a 20%
das vagas oferecidas, nos termos do § 2.º do art. 5.º da Lei n.º
8 . 11 2 / 9 0 .

3.1.2 Somente haverá reserva de vagas para os candidatos
portadores de deficiência áreas de atuação com número de vagas igual
ou superior a 5.

3.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiência
concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.

3.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato de-
verá:

a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;
b) encaminhar cópia simples do CPF e laudo médico original

ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, atestando a
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na forma do
subitem 3.2.1.

3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá entregar,
até o dia 10 de outubro de 2008, das 8 horas às 19 horas (exceto
sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, a cópia
simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada) a
que se refere a alínea "b" do subitem 3.2, na Central de Atendimento
do CESPE/UnB, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Cen-
tral de Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Brasí-
l i a / D F.

3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, encaminhar a cópia sim-
ples do CPF o laudo médico (original ou cópia autenticada) a que se
refere a alínea "b" do subitem 3.2, via SEDEX ou carta registrada
com aviso de recebimento, postado impreterivelmente até o dia 10 de
outubro de 2008, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB -
Processo Seletivo MS (laudo médico), Campus Universitário Darcy
Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino -
Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-970.

3.2.2 O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo
médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se res-
ponsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino.

3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na
forma do subitem 5.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da
inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições
de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo
40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.

3.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia
simples do CPF valerão somente para este processo seletivo, não
serão devolvidos e não serão fornecidas cópias desses documentos.

3.4.1 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição de-
ferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será
divulgada na Internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/ms_psV2008, na ocasião da divulgação do edital
de locais e horário de realização das provas.

3.4.1.1 O candidato disporá de um dia a partir da divulgação
da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento,
pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados no
subitem 14.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pe-
didos de revisão.

3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal
condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias.

3.6 Os candidatos que se declararem portadores de defi-
ciência, se não eliminados no processo seletivo, serão convocados
para se submeter à perícia promovida por equipe multiprofissional
designada pelo Ministério da Saúde, que verificará sobre a sua qua-
lificação como deficiente ou não, bem como sobre a incompati-
bilidade entre as atribuições do nível/área de atuação e a deficiência
apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto n.º 3.298/99 e suas
alterações.

3.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia, munidos de
laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no De-
creto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da
deficiência.

3.8 A não-observância do disposto no subitem 3.7, a re-
provação na avaliação pericial ou o não-comparecimento à perícia
acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em
tais condições.

3.9 O candidato portador de deficiência reprovado na ava-
liação pericial por não ter sido considerado deficiente, caso seja
aprovado no processo seletivo, figurará na lista de classificação geral
por nível/área de atuação.

3.10 O candidato portador de deficiência reprovado na ava-
liação pericial em virtude de incompatibilidade da deficiência com as
atribuições do nível/área de atuação será eliminado.

3.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem
portadores de deficiência, se não eliminados no processo seletivo e
considerados portadores de deficiência, terão seus nomes publicados
em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por
nível/área de atuação.

3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem pro-
vidas por falta de candidatos portadores de deficiência aprovados
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificação por nível/área de atuação.

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A ADMISSÃO NO
NÍVEL/ÁREA DE ATUAÇÃO

4.1 Não ser servidor da administração direta ou indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios, nem em-
pregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas.

4.2 Não participar de gerência ou administração de empresa
privada, sociedade civil, salvo a participação nos conselhos de ad-
ministração e fiscal de empresas ou entidades em que a União de-
tenha, direta ou indiretamente, participação do capital social nem
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou
comanditário, nos termos do inciso X, do artigo 117, da Lei n.º
8 . 11 2 / 9 0 .

4.3 Não ter sido contratado nos últimos 24 meses nos termos
da Lei n.º 8.745/93 e alterações.

4.4 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de di-
reitos políticos, nos termos do parágrafo 1.º, artigo 12, da Cons-
tituição Federal e do Decreto n.º 70.436/72.

4.5 Ter sido aprovado no processo seletivo.
4.6 Estar em dia com as obrigações eleitorais.
4.7 Ter certificado de reservista ou de dispensa de incor-

poração, em caso de candidato brasileiro, do sexo masculino.
4.8 Possuir os requisitos exigidos para as atribuições do

nível/área de atuação, conforme estabelecido no item 2 deste edital.
4.9 Ter idade mínima de dezoito anos completos, na data de

admissão.
4.10 Ter aptidão física e mental para o exercício das atri-

buições do nível/área de atuação.
4.11 Cumprir as determinações deste edital.
5 DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO
5.1 TAXA: R$ 60,00.
5.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no

endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_psV2008,
solicitada no período entre 10 horas do dia 17 de setembro de 2008 e
23 horas e 59 minutos do dia 8 de outubro de 2008, observado o
horário oficial de Brasília/DF.

5.1.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

5.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU Co-
brança).

5.1.4 A Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança)
estará disponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/con-
cursos/ms_psV2008 e deverá ser impressa para o pagamento da taxa
de inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento da
ficha de solicitação de inscrição online.

5.1.5 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco,
bem como nas casas lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios
estabelecidos nesses correspondentes bancários.

5.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 10 de outubro de 2008.

5.2 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a
comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

5.3 O comprovante de inscrição do candidato estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/ms_psV2008, após o acatamento da inscrição, sendo de respon-
sabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
NO PROCESSO SELETIVO

5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo
nível/área de atuação a que deseja concorrer e pela cidade de provas.
Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese al-
guma, a sua alteração.

5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a
via postal, a via fax ou a via correio eletrônico.

5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros ou para outros concursos/seleções.

5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o CES-
PE/UnB do direito de excluir do processo seletivo aquele que não
preencher o formulário de forma completa e correta.

5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cance-
lamento do certame por conveniência da Administração Pública.

5.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para o candidato que se declarar impossibilitado de
arcar com o pagamento dessa taxa e comprovar renda familiar mensal
igual ou inferior a um salário mínimo.

5.4.7.1 O interessado que preencher os requisitos do subitem
anterior e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição neste
processo seletivo deverá entregar, pessoalmente ou por terceiro, em
envelope identificado com seu nome e CPF, em um dos endereços
listados no subitem 5.4.7.4, no período de 18 a 19 de setembro de
2008, das 9 horas às 18 horas, horário oficial de Brasília/DF, o
requerimento de isenção - que contém a declaração mencionada no
subitem 5.4.7 -, devidamente assinado, disponibilizado no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_psV2008, por meio
do aplicativo de inscrição, instruindo-o com cópia autenticada ou
cópia simples acompanhadas dos originais dos comprovantes de renda
de todos os membros da família.

5.4.7.2 Somente serão aceitos como comprovantes de renda
os seguintes documentos:

a) no caso de empregados privados ou empregados públicos:
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que
contenham fotografia, identificação e anotação do último contrato de
trabalho e da primeira página subseqüente em branco ou com cor-
respondente data de saída anotada do último contrato de trabalho;
contracheque atual; e Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de
renda de pessoa física);

b) no caso de servidores públicos: contracheque atual; e
Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de renda de pessoa fí-
sica);

c) no caso de autônomos: declaração de próprio punho dos
rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço
e(ou) contrato de prestação de serviços e recibo de pagamento au-
tônomo (RPA); e Declaração Anual de Isento 2007 (imposto de renda
de pessoa física);

d) no caso de desempregados: Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia, iden-
tificação e anotação de nenhum ou do último contrato de trabalho e
da primeira página subseqüente em branco ou com correspondente
data de saída anotada do último contrato de trabalho; comprovação de
estar ou não recebendo o seguro-desemprego; e Declaração Anual de
Isento 2007 (imposto de renda de pessoa física).

5.4.7.3 Além da apresentação dos documentos necessários à
comprovação da renda familiar, o candidato deverá entregar cópia
autenticada ou cópia simples acompanhada dos originais dos seguin-
tes documentos:

a) documento de identidade do requerente, conforme subitem
14.8 deste edital;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente;
c) comprovante de residência (conta atualizada de energia

elétrica, de água ou de telefone fixo);
d) certidão de óbito de pai(s) e(ou) mantenedor(es), quando

for o caso.
5.4.7.4 A solicitação de isenção de pagamento de valor da

inscrição poderá ser entregue pessoalmente pelo candidato ou por seu
procurador, em um dos endereços listados abaixo, ou, ainda, en-
caminhada via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento,
considerada a data final de postagem em 19 de setembro de 2008,
para a Central de Atendimento do CESPE/UnB (Isenção MS Processo
Seletivo V 2008), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Cen-
tral de Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Brasília/DF,
Caixa Postal 4488, CEP 70904-970.

UF Cidade Endereço
AC Rio Branco Colégio Acreano - Rua Benjamin Constant, n.º 687 - Centro
AL Maceió Colégio Intensivo - Largo da Vitória, n.º 215 - Pajuçara
AM Manaus Escola Estadual Senador Petrônio Portela - Avenida Bartolomeu Bueno da

Silva, s/n.º - Conjunto Dom Pedro II
AP Macapá Universidade Federal do Macapá - Bloco A - Sala de Coordenação do Cur-

so de Direito - Rodovia Juscelino Kubitschek de Oliveira, km 2 - Marco
Zero

BA Salvador Universidade Federal da Bahia (UFBA) - Pavilhão de Aulas da Federação I
(PAF I) - Campus Universitário de Ondina, Avenida Ademar de Barros,
s/n.º - Ondina

CE Fortaleza Associação Brasileira de Odontologia (ABO-CE) - Rua Gonçalves Ledo, n.º
1.630 - Joaquim Távora

DF Brasília Central de Atendimento do CESPE/UnB - Campus Universitário Darcy Ri-
beiro - Instituto Central de Ciências (ICC), Ala Norte, Mezanino - Asa Nor-
te

ES Vi t ó r i a EEEFM Desembargador Carlos Xavier Paes Barreto - Avenida Leitão da
Silva, s/n.º - Praia do Suá

GO Goiânia Instituto de Educação de Goiás (IEG) - Avenida Anhanguera, n.º 1.630 -
Vila Nova

MA São Luís Faculdade Santa Fé (Colégio Apoio) - Avenida João Pessoa, n.º 300 -Anil
MG Belo Horizonte Escola Estadual Bueno Brandão - Rua Paraíba, n.º 1.145 -

Rua Paraíba, n.º 1.145 - Funcionários
MS Campo Grande Colégio Avant Garde - Rua Doutor Zerbini, n.º 421 - Cachoeira II
MT Cuiabá Escola Estadual Presidente Médici - Avenida Mato Grosso, s/n.º - Araés
PA Belém Escola Meu Pedacinho do Céu - Rua Boaventura da Silva, n.º 1.004 (entre

Generalíssimo Deodoro e 14 de Março) - Umarizal
PB João Pessoa Colégio Lyceu Paraibano - Avenida Getúlio Vargas, s/n.º - Centro
PE Recife Virtua Office - Virtua Office - Rua Irene Ramos Gomes de Mattos, n.º 97 -

Boa Viagem
PI Te r e s i n a Instituto Camillo Filho (ICF) - Rua Manoel Nogueira Lima, n.º 1.347, Pré-

dio das Diretorias, 2.º Piso - Jóquei Club
PR Curitiba Hotel Promenade - Rua Mariano Torres, n.º 976
RJ Rio de Janeiro Universidade UNIGRANRIO - Campus Lapa - Rua da Lapa, n.º 86, Sala

817 (ao lado da Associação Cristã de Moços - ACM) - Lapa
RN Natal Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) - Núcleo de Estudos

em Petróleo e Gás - Campus Universitário, BR-101, km 2 (em frente à
Biblioteca Central) - Lagoa Nova




